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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SERGIPE PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 
 

 

Abertura da Chamada Pública - 26 de janeiro de 2023 

 
EDITAL 01/2023/DGI/PROEN  

 
CHAMADA PÚBLICA PARA A OCUPAÇÃO DAS VAGAS OCIOSAS DO EDITAL Nº 29/2022/DGI/PROEN  

 CURSOS DE GRADUAÇÃO 2023.1 
 

CAMPUS LAGARTO – CAMPUS ESTÂNCIA - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO – CAMPUS GLÓRIA - 

CAMPUS PROPRIÁ 
 

1 DA ABERTURA 
 

1.1 A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe, através de sua Pró-Reitoria de Ensino, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público a chamada pública para ocupação das vagas ociosas do 

edital nº 29/2022/DGI/PROEN ofertado pelos Campi Lagarto, Estância, São Cristóvão, Glória e Propriá, para ingresso 

no 1º semestre de 2023. 
 

2 DO PROCESSO SELETIVO 

 

2.1







https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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6.4 Documentação para as Vagas Reservadas Grupo B – PPI e B – Outros, Grupo B PPI – PcD e Grupo B Outros 

PcD: 

 

I. Comprovação de renda: 

1. Formulário de Comprovação de Renda per capita preenchido (anexo III) junto com a Carteira de trabalho 

(páginas 1, 2, 3 e última página de vínculo empregatício) de todas as pessoas que compõem o grupo 

familiar, para os maiores de 18 anos, acompanhados da documentação comprobatória da renda 

(contracheque), incluindo o do próprio candidato, no mínimo dos 03 (três) últimos meses anteriores ao 

período de entrega da documentação para os trabalhadores assalariados; 

2. Para quem possui carteira de trabalho digital: deverá clicar na opção “Enviar Carteira de Trabalho” para 

gerar o pdf, em que deverá realizar a impressão; e, em seguida, clicar na opção “Contratos de trabalho”, e 

realizar a impressão do último contrato. Essas impressões deverão estar acompanhadas pela documentação 

comprobatória da renda (contracheque), incluindo o do próprio candidato, no mínimo, dos 03 (três) últimos 

meses anteriores ao período de entrega da documentação, para os trabalhadores assalariados; além do 

Formulário de Comprovação de Renda per capita preenchido (Anexo III). 

a. No caso de existirem pessoas no grupo familiar que sejam menores de 18 anos, deve-se anexar 

o RG ou Certidão de Nascimento de todos; 

b. No caso de existirem pessoas no grupo familiar que sejam trabalhadores autônomos/informais, 

preencher o anexo V, obedecendo ao que descreve o anexo II; 

c. No caso do candidato ser dependente financeiramente, deve-se preencher o anexo IV, declaração 

de dependência financeira;  

3. No caso do candidato possuir cadastro no CadÚnico, ele deverá enviar o comprovante do NIS (emitida até 

30 dias), informando ser beneficiário, junto com o documento de identidade do candidato junto com o 

anexo III, sendo dispensada a apresentação dos documentos dos familiares citada nos itens anteriores. 

 

II. 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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c) Declaração da Fundação Nacional do Índio (Funai) atestando que o estudante indígena reside em 

comunidade indígena ou comprovante de residência em comunidade indígena 

IV. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

V. RG e CPF ou CNH, caso o candidato seja menor de 18 anos anexar junto o RG do responsável legal; 

VI. Caso o candidato seja eleitor, apresentar a certidão de quitação eleitoral emitida pelo TRE, poderá gerar 

através do site: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

VII. Documento comprobatório de regularidade com o serviço militar (para maiores de 18 anos, do sexo 

masculino); 

VIII. Comprovante de residência (recente); 

IX. Uma (01) foto 3x4 recente e colorida; 

X. Documento médico que comprove a deficiência (laudo médico, relatório médico, exames), apenas para o 

candidato PcD. 

 

6.6 Caso o candidato não apresente a documentação citadas nos itens 6.3, 6.4, 6.5 nas datas constantes neste Edital 

para a efetivação da matrícula, será considerado DESISTENTE e perderá o direito à vaga. 

 

6.7 A efetivação da matrícula dos candidatos inscritos no Grupo B e C estará condicionada a análise da documentação, 

escolaridade e renda, realizada pela comissão instituídas em seus respectivos campi, no momento da matrícula, 

de acordo com o cronograma deste edital.

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral




/calendario
mailto:processoseletivo@ifs.edu.br
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Gildevana Ferreira da Silva 

Departamento de Gestão de Ingresso 

Alysson Santos Barreto 

Pró-Reitor de Ensino 

Ruth Sales Gama de Andrade 

Reitora 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

QUADRO DE ANEXOS 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO III 

Requerimento de reserva de vagas 

 
Eu,  R.G.  Órgão   

  Exp:.  CPF  ,residente 

à(rua,av.,etc.)  complemento:   

    ,nº  ,bairro  

Estado:  , Sexo: (    ) Feminino ( ) Masculino 

(município)  , 

Data Nascimento:  /  /  NIS nº:   
 

Declaro, sob minha responsabilidade, que a renda per capita de minha família é menor ou igual a um salário mínimo e meio, conforme 

quadro abaixo: 

 
 

RELAÇÕES DE PARENTESCO COM VÍNCULOS SOCIOAFETIVOS E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 



14   

  

 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO (dependência financeira) 

 

Eu,     portador  do 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO PARA PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS E/OU INFORMAIS 

 

 
Eu,          portador  do RG nº    e 

inscrito(a) no CPF sob o nº     , declaro, sob as penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFS, que recebi 

em torno de R$     , mensais, referentes ao trabalho 

de      (informar a atividade exercida) no ano de __________. 

Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando ciente de que a omissão ou a 

apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes, implicarão em medidas judiciais. 

Autorizo ao IFS a averiguar as informações acima fornecidas. 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente para que a mesma produza seus efeitos legais e de direito, e estou ciente de que 

responderei legalmente pela informação prestada. 

 

 

 

   ,   de   de   . 

(Município)  (dia )  (mês)  (ano) 

 

 

 

 

 

 
Assinatura do(a) Declarante 

 

 

 
 

Assinatura da 1ª testemunha com CPF e telefone 

 

 
 

Assinatura da 2ª testemunha com CPF e telefone 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 
ANEXO VII 

 
FORMULÁRIO PARA AUTODECLARAÇÃO DE MEMBRO DE COMUNIDADE INDÍGENA
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 
 

ANEXO VIII 

 

TABELA 2. CONTATO DOS CAMPI 

 

 
LOCAL 

ENDEREÇO E-MAIL 
 

mailto:cre.lagarto@ifs.edu.br
mailto:cre.estancia@ifs.edu.br
mailto:cre.tbarreto@ifs.edu.br
mailto:cre.propria@ifs.edu.br
mailto:cre.socorro@ifs.edu.br
mailto:cre.itabaiana@ifs.edu.br
mailto:cre.gloria@ifs.edu.br
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

ANEXO IX 
 

TABELA DE REMANEJAMENTO DE VAGAS 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO X 

 

ENQUADRAMENTO DE PcD 

 

É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias (Decreto Federal nº 3298/99 de 

20/12/1999): 

 

I - deficiência física - 


